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Indicação nº ____/_____

Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, onde  se sugere que as famílias de baixa renda do município que tenham  filho com alguma deficiência mental, física, síndromes ou  entre outras doenças que precise de cuidado em tempo integral para que as mesmas tenham isenção do IPTU.  
                      JUSTIFICATIVA
           Além de gastos com remédios , tratamentos caros  a família precisa manter  alguém  o tempo todo para cuidar destes pacientes.Não conseguem trabalhar dependendo apenas do auxilio do governo . O nosso município não esta preparado para  atender este tipo de demanda, sendo que o IPTU aumenta mais ainda os gastos.
Câmara de Vereadores, 28 de maio de 2013.
                                           Roberto Mauro Grulke

                                             Vereador  -  PMDB

